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E-Commerce no BrasilE-Commerce – definição da OMA

O cross-border E-
Commerce, ou  

Comércio 
Eletrônico 

Transfronteiriço, 
é caracterizado 

como:

Compra, venda e comunicação online, e, se 
aplicável, pagamento;

Destinado ao consumidor / comprador 
(comercial e não comercial).

Bens físicos (tangíveis); e

Transações / remessas transfronteiriças;
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A maior parte do E-Commerce
(comércio eletrônico transfronteiriço)

chega ou sai do país por remessa expressa ou postal internacional

O que são remessas internacionais?

Porta a Porta!

E-Commerce x remessa internacional

Bens ou
Documentos que 

chegam ou saem do 
país

Remessa Postal
quando são

transportados pelos
Correios

Remessa Expressa
quando são

transportador por
empresa de courier
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Quão gigante é o Brasil?

 6º em população
211 milhões de habitantes - Jan/2020

 5º em área
8.5 milhões de km2

Fronteiras 16.889 Km (terra) + 7.491 Km (mar) 

 9ª economia
PIB R$ 7.3 trilhões (2019 IBGE) 
US$ 1.84 trillion – (2019 The World Bank)

Map source, accessed 22/Jan/2020:
https://vividmaps.com/the-real-size-of-brazilian-states/

O tamanho do desafio! 

2011

US$ 2.6 trillion



O tamanho do desafio! 

 Crescimento importações - postal:
• 2018/2019 – 11%

• 2014/2019 – 263%

 Arrecadação Total remessas:
• 2019 – R$ 734,5 milhões

• 2018/2019 – 13,7% crescimento

• 2014/2019 – 27% crescimento

 Balanço Aduaneiro
• http://receita.economia.gov.br/dados/resultados/aduana
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http://receita.economia.gov.br/dados/resultados/aduana


Expectativas de crescimento do E-Commerce 
até 2021 (*):
 22% América Latina
 17% Brasil

E-Commerce global, pico de crescimento

em Junho/2020 durante a pandemia (#)

 31%   

(*) De acordo com relatório obtido em 27/Jan/2020 fonte: 
https://www.ecommercebrasil.com.br/noticias/
e-commerce-deve-crescer-ao-ano-brasil/

(#) (Business Insider / ACI Worldwide - 27/Ago/2020)

O tamanho do desafio! 
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https://www.ecommercebrasil.com.br/noticias/e-commerce-deve-crescer-ao-ano-brasil/


2014 2015 2016 2017 2018 2019

Postal 21.589.601 32.245.120 35.740.522 57.317.491 70.490.910 78.398.152

Expressa 3.709.862 3.183.287 2.624.579 2.799.956 2.774.532 2.693.804
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1º Sem 2018 1º Sem 2019 1º sem 2020

Postal 37.572.562 34.231.179 21.269.884

Expressa 1.349.100 1.328.780 995.622
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2015 2016 2017 2018 2019

Postal 232.626.535 225.821.487 195.186.510 175.436.551 210.548.724

Express 314.397.802 291.132.858 330.364.146 470.381.193 523.976.078

232.627 225.821 195.187 175.437 210.549
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Estatísticas de Importação
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Exportação de remessa

Estatísticas de exportação de remessa 2019:
• Postal: 3.763.432
• Expressa: 1.491.454

 Nova legislação:
• Limite de US$ 1.000 para exportação simplificada

de remessas.

• Qualquer valor ou obrigatoriamente acima de 
US$ 1.000 - DU-E registrada pela courier ou 
Correios

https://mag.wcoomd.org/magazine/wco-news-87/brazils-unique-
export-declaration-modernization-inspired-by-international-standards/

Total: 5.254.886
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https://mag.wcoomd.org/magazine/wco-news-87/brazils-unique-export-declaration-modernization-inspired-by-international-standards/


Procedimentos Importação

Regime Tributação Simplificada (RTS)

 Limite máximo de US$ 3.000 por remessa

Classificação Simplificada (somente fins comerciais)

Alíquota fixa de 60% Imposto de Importação (+ICMS)

Uso do RTS automaticamente (exceto se o 
destinatário se manifestar antecipadamente)

Não há necessidade de habilitação prévia do 
destinatário

Autorização para importação pelos anuentes (Anvisa, 
Vigiagro e Ibama) para uso próprio e amostras.

Importação Comum

 Sem limites

 Pessoa Jurídica

 Pessoa Física somente uso
próprio

 Classificação NCM

 Alíquotas ad valorem II, IPI, Pis e
Cofins Importação

 Decisão do importador

 Requer habilitação prévia

 Licenciamento formal para
alguns bens.
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Pessoa Física Pessoa Jurídica

Somente uso pessoal Para fins comerciais
- Limite de US$ 100.000 anual



Procedimentos Importação

Postal 
 DIR (Declaração Importação de Remessa)

 Normas da UPU e legislação nacional

 Aéreo, marítimo e terrestre

 Single Window

 Dados necessários para DIR: CN22/23

 Sem liberação antecipada (dados 
antecipadas ainda não disponíveis)

 Isenção De Minimis apenas para pessoa
física, limite de US$ 50

 Liberação baseada no manifesto (CN22/23) 
dentro do limite de De Minimis.

Expressa

 DIR

 Legislação nacional

 Somente aéreo

 Single Window

 Dados necessários para DIR: Conhecimento
courier AWB, e fatura.

 Liberação antecipada (+95% dos volumes)

 Sem limite de isenção De Minimis

 100% dos documentos e bens são declarados.
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Modelo baseado no intermediário

 O registro da declaração de importação, recebimento e 
recolhimento dos impostos, além dos demais procedimentos
aduaneiros, são realizados em nome dos destinatários pelas
empresas de courier e pelo operador postal brasileiro
(Correios). 

 As empresas de courier e os Correios são responsáveis pela 
cobrança dos impostos dos destinatários.

 As empresas de courier com habilitação especial, e os
Correios, podem realizar os recolhimentos em até 21 dias da 
liberação da remessa.

 O Estudo de Caso com a abordagem brasileira do tratamento do 
E-Commerce, baseado no modelo do intermediário, pode ser 
encontrado no sítio da OMA: http://www.wcoomd.org/-

/media/wco/public/global/pdf/topics/facilitation/activities-and-
programmes/ecommerce/7_case-studies_revenue-collection-
approaches_en.pdf?db=web11ª COLFAC ALF/SPO 09/09/2020
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http://www.wcoomd.org/-/media/wco/public/global/pdf/topics/facilitation/activities-and-programmes/ecommerce/7_case-studies_revenue-collection-approaches_en.pdf?db=web


Intermediários (operadores)

01 OPERADOR POSTAL AUTORIZADO

UPU (União Postal Universal).

 Empresa pública do governo federal.

 21 dias para recolhimento dos 
impostos aos cofres públicos.

44 EMPRESAS DE COURIER AUTORIZADAS

 Regular

 Especial:

• Certificação OEA.

• 21 dias para recolhimento dos impostos
aos cofres públicos.

• Opção de registro de DI porta a porta.
• http://receita.economia.gov.br/orientacao/aduaneira/manuais/remessas-postal-

e-expressa/empresas-autorizadas-a-operar-na-modalidade-remessa-expressa
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http://receita.economia.gov.br/orientacao/aduaneira/manuais/remessas-postal-e-expressa/empresas-autorizadas-a-operar-na-modalidade-remessa-expressa


(4E) Recife [A]

Locais de Despacho de remessa

(2P/3E) Rio de Janeiro [A]

(3P) São Paulo

(2E) Guarulhos  [A]

(1E) Campinas  [A]

(1P) Curitiba

(E= Expressa / P = Postal)

(N = Posição em Nº de volumes processados)

([A] = Aeroporto)
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Locais de Despacho de remessa

Postal 

Alfândega 
de Curitiba 
- PR
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Locais de Despacho de remessa

Postal / Alfândega de São Paulo - SP
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Locais de Despacho de remessa

Expressa 

Alfândega de Viracopos em 
Campinas/SP
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Sistema Siscomex Remessa

 2010 – 1ª versão do Sistema de controle de importação das remessas
expressas.

 2012 – adoção do modelo do intermediário para o postal (unificação
da expressa e postal) – projeto alta prioridade.

 2013-2016 – desenvolvimento do novo Sistema Siscomex Remessa 
baseado na 1ª versão, e nova regulamentação (IN e Portarias Coana).

 2016 – novo Sistema implementado para a remessa expressa.

 2017 – nova legislação e início da utilização do Sistema pelo postal.
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Fluxograma simplificado do 
fluxo despacho postal e 

expresso



Outras iniciativas

 Manual Aduaneiro das remessas internacionais

https://receita.economia.gov.br/orientacao/aduaneira/manuais/remessas-postal-e-expressa

 Consulta simplificada da situação da DIR na página da RFB

 Análise de risco informatizada para as exportações por DRE

 Auditorias pós-despacho de conformidade

 Melhorias no Siscomex Remessa, tais como anexação de documentos 
eletrônicos, Ibama, Consulta Depositário, presença de carga por 
volume.
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Benefícios
 Disponibilidade dos dados eletrônicos para análise de risco:

• Eficiência operacional, menores custos, redução do tempo de atravessamento.

 Cooperação / Parceria dentro da jurisdição:
• Investimentos, melhoria da conformidade (Compliance).

 Menor número de atores no processo:
• A Aduana interage com representantes dos Correios e das empresas de courier,

que por sua vez interagem com os seus clientes - destinatários, remetentes (Ex.: na
remessa expressa temos mais de 20mil pessoas físicas, e mais de 13mil pessoas
jurídicas que importaram frequentemente em 12 meses).

 Incremento da arrecadação

 Segurança e proteção da sociedade (combate aos ilícitos)
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Benefícios

 Vantagens para os consumidores, especialmente pessoas físicas e Micro,
Pequenas e Médias Empresas, que não têm grande conhecimento dos procedimentos
aduaneiros e necessitam do apoio dos intermediários para ajudá-los. Eles têm à
disposição também outras maneiras de interação, principalmente de forma eletrônica.

 Experiências positivas com alguns sítios de E-Commerce que operam com um
modelo “misto” entre o Vendedor/Exportador e o Intermediário:

• Essas empresas calculam o valor dos impostos (e frete) no momento da compra
online e depois repassam o valor para os operadores. Informações detalhadas da
transação são repassadas aos intermediários, resultando em declarações em
conformidade (remessas de baixo risco), que contribuem para os objetivos da
Aduana e é altamente benéfico para os consumidores (celeridade, transparência).
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 Qualidade da informação eletrônica (conformidade)

 Alinhamento da isenção De Minimis

 Informatização da exportação por remessa expressa até US$
1.000

 Migração da DIR para o PUCOMEX

 Cooperação e colaboração internacional

 Capacitação do corpo técnico

 Fomentar a exportação por remessa (pequenas e médias
empresas)

Desafios
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“A Aduana brasileira, face o desafio que o 
crescimento do E-Commerce impõe, mostra
com essas iniciativas que não tem medido

esforços para fomentar esse crescimento de 
forma eficiente, sem prejuízo do controle

aduaneiro, para que o país possa aproveitar 
melhor todo o potencial do comércio 

eletrônico transfronteiriço como motor do 
crescimento econômico global de maneira 

segura, sustentável e inclusiva.”



Modernização do Sistema VIGIAGRO



- Sanidade Animal e Vegetal: Proteger nossa
agropecuária contra a entrada, o estabelecimento e a
disseminação de pragas e doenças; e Certificação das
exportações.

- Insumos Pecuários e Agrícolas: Fertilizantes,
sementes, agrotóxicos, produtos de uso veterinário e
produtos para alimentação animal.

- Inspeção Animal e Vegetal: Identidade e qualidade
de produtos de origem vegetal e animal

Atuação



SERVIÇO DE GESTÃO REGIONAL DA 1ª REGIÃO

SERVIÇO DE GESTÃO REGIONAL DA 2ª REGIÃO

SERVIÇO DE GESTÃO REGIONAL DA 3ª REGIÃO

SERVIÇO DE GESTÃO REGIONAL DA 4ª REGIÃO

SERVIÇO DE GESTÃO REGIONAL DA 5ª REGIÃO

SERVIÇO DE GESTÃO REGIONAL DA 6ª REGIÃO

SERVIÇO DE GESTÃO REGIONAL DA 7ª REGIÃO

Gestão Regional – verticalização 



Importação – Defesa Agropecuária



Importação – Defesa Agropecuária



Importação – Bebidas e Azeite de oliva



Programas de conformidade e 
regimes de alerta

I – composição; 

II – padrões de conformidade físico-
químicos e microbiológicos; 

III – presença de resíduos de 
medicamentos e de substâncias 

contaminantes; 

IV – presença de patógenos; 

V – fraudes, falsificações e 
adulterações; e 

VI – outras que impliquem em risco 
grave, direto ou indiretamente, para 

a saúde pública.



Novo Manual do VIGIAGRO

• Revisão do Manual do VIGIAGRO – finalizado em 2017

• IN e 54 anexos, facilidade de atualização.

• Habilitação de recintos



Novo Manual do VIGIAGRO



Ações durante o COVID 19

• Certificados Internacionais na importação – somente 

via dossiê.

• Diminuição das rotinas físicas.

• Diminuição das intervenções físicas (maior nível verde 

e amarelo).

• Implementação de modelo Home- Office.



e-CVI - Certificado Veterinário Internacional



e-CVI

• Hospedado no Portal de Serviços ao Cidadão

• Aeroporto de Guarulhos, mais de 6000 CVIs/ ano

• Etapa atual – Destino Estados Unidos (45% da demanda) 

e Argentina 

• Projeto vencedor do prêmio Ceres – categoria práticas 

administrativas

https://www.servicos.gov.br/servico/viajar-para-outro-pais-com-seu-cao-ou-gato



Análise remota documental

• Análise por servidor de unidade distinta

• Unidades com sobrecarga – “exporta” Processo

• Melhora a distribuição

• Melhora a eficiência – unidades de menor demanda,

plantões, sazonalidades, etc...



CONFERE - Agro

• Centro de Conferência física remota – Agro

• Derivação do CONFERE da RFB

• Trabalho conjunto com a ABTRA

• Ganhos:

Eliminação do deslocamento

Agilidade

Registro da atividade - rastreabilidade

Otimização do uso dos recursos humanos

Diminui intermitência, melhor continuidade



CONFERE - Agro



CONFERE - Agro



CONFERE - Agro



CONFERE - Agro



CONFERE - Agro





PU Siscomex - LPCO



Portal Único – SIGVIG 3.0
• Fase I – Exportação de POAs comestíveis

• Implementado Abril 2018

• Parametrização automática

• 99,7% de verde



Portal Único – SIGVIG 3.0

• Fase II – Exportação de Produtos de origem vegetal

• Implementação total a partir de Abril de 2019



Notícia SISCOMEX Nº 39

• Retirada de NCMs de anuência.

• Criação de destaques específicos.



LPCOs na importação

• 49 NCMs 1ª fase da LPCO na importação.



PU – SIGVIG 3.0 - ganhos:

• Integração – “single window”.

• Fim do cadastro específico no SIGVIG.

• Elimina-se processo físico.

Exemplo: até 2014, aprox. 196.000 Requerimentos de 

embalagens de madeira/ ano (Porto de Santos).

Média 5 folhas por Requerimento.

196.000 X 5 X 29,7 cm = 291 Km.



PU – SIGVIG 3.0 - ganhos:

• Eliminação de etapas “balcão” (cadastro, validação, 

agendamento, petições, etc).

• Eliminação de redundâncias.

• Parametrização via sistema.



OBRIGADO

André Minoru Okubo
VIGIAGRO - Santos


